
Medidas para arrecadar 1,5% do PIB 
O pacote fiscal enviado 

sexta-feira, mais os proje-
tos tributários de autoria 
do próprio Legislativo, de-
verá gerar uma arrecada-
ção adicional superior a 
,I,5% do Produto Inter'no 
Bruto (PIB) no próximo 
ano, o que equivale a cerca 
de US$ 6 bilhões. 

Para compensar a deci-
são de não taxar parte do 
lucro das microempresas, 
o governo pretende cobrar 
,1% de Imposto sobre Ope-
.rações Financeiras (IOF) 
'sobre os negócios a vista 
'realizados nas bolsas de 
valores, além de apertar a 
cobrança do Imposto Terri-
torial Rural (ITR) e outras 
taxas, que passam à res-
ponsabilidade da Secreta-
ria da Receita Federal. 

Outro projeto de lei corta 
em 50% os incentivos fis-
cais nas áreas do Imposto 
de Renda, Imposto de Im-
portação e Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 
Estão fora deste corte as 
regiões Norte e Nordeste, 
os incentivos à cultura da 
Lei Sarney e aqueles relati-
vos ao benefícios trabalhis-
tas, bem como as isenções 
garantidas por contrato. 

As íntegras das medidas 
do pacote fiscal são as se-
guintes: 

PROJETO DE LEI 
Reorganiza o sistema de ad- 

ministração das receitas fede- 
rais e dá outras.providências. 

O CONGRESSO NACIONAL 
decreta: 

Art. 12 Fica transferida para 
a Secretaria da Receita Fede-
ral a competência de adminis-
tração das receitas atualmente 
arrecadadas pelos seguintes 
órgãos: 

I - Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária 
- INCRA; 

II - Secretaria do Patrimô-
nio da União - SPU. 

Parágrafo único. A compe-
tência transferida neste artigo 
compreende as atividades de 
tributação, arrecadação e fis-
calização, permanecendo as de 
cadastra mento nos órgãos 
mencionados nos itens I e II. 

Art. V As receitas de que tra-
ta o art. l'-', quando não recolhi-
das nos prazos fixados, serão 
atualizadas monetariamente, 
na data do efetivo pagamento, 
nos termos do art. 61 da Lei 
7.799, de 10 de julho de 1989, e 
cobradas pela União com os se-
guintes acréscimos: 

f- juros de mora, na via ad-
ministrativa ou judicial, conta-

, dos do mês seguinte ao do ven-
cimento, à razão de um por 
cento ao mês, e calculados so-
bre o valor atualizado moneta-
-riamente, na-forrna- 
ção em vigor; 

II - multa de mora de vinte 
por cento sobre o valor atuali-

' zado monetariamente, sendo 
reduzida a dez por cento se o 
pagamento for efetuado até o 
último dia útil do mês subse-
qüente àquele em que deveria 
ter sido pago; 

III - encargo legal de co-
brança da Divida Ativa de que 
trata o art. 1 2  do Decreto-lei n 2  
1.025, de 21 de outubro de 1969, 
e o art. V do Decreto-lei n'-' 
1.645, de 11 de dezembro de 
1978, quando for o caso. 

Parágrafo único. Os juros de 
mora não incidem sobre o va-
lor da multa de mora. 

Art. 3 2  Aplica-se aos parcela- 
. mentos, de débitos das receitas 

referidas no art. 12, concedidos 
administrativamente, a legis-
lação prevista para o parcela-
mento de débitos de qualquer 
natureza para com a Fazenda 
Nacional. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo aplica-se também 
aos parcelamentos de débitos 
relativos às contribuições de 

Funcionários de 
fiscalização do 

INCRA tornam-se 
permanentes 

que tratam os Decretos-leis n2 
308, de 28 de fevereiro de 1967, e 
n2 1.712, de 14 de novembro de' 
1979, e do adicional previsto no 
Decreto-lei n 2  1.952, de 15 de ju-
lho de 1982. 

Art. 42  Os procedimentos ad-
ministrativos de determinação 
e exigência das receitas referi-
das no art. 12, bem assim os de 
consulta sobre a aplicação da 
respectiva legislação, serão re• 
gidos, no que couber, pelas nor-
mas expedidas nos termos do 
art. V do Decreto-lei 822, de 
5 de setembro de 1969, e conva-
lidadas pelo art. 16, § V, da Lei 
n2 7.739, de 16 de março de 1989. 

§ 12  O disposto neste artigo 
aplica-se aos procedimentos 
em curso relativos aos créditos 
constituídos anteriormente à 
vigência desta Lei. 

§ V Os órgãos da Secretaria 
da Receita Federal enviarão às 
Procuradorias da Fazenda Na-
cional os demonstrativos de dé-
bitos das receitas a que se refe-
re o art. r, para fins de apura-
ção e inscrição na Dívida Ativa 
da União. 

Art. V Ficam transferidos 
para o Quadro ou Tabela Per-
manente do Pessoal do Minis-
tério da Fazenda e alocados na 
Secretaria da Receita Federal 
os cargos em comissão, as fun-
ções de confiança e as funções 
gratificadas do INCRA direta-
mente relacionados com tribu-
tação, arrecadação e fiscaliza-
ção do Imposto sobre Proprie-
dade Territorial Rural. 

§ 1 2  São, também, alocados 
na Secretaria da Receita Fede-
ral os cargos em comissão, as 
funções de confiança e as fun-
ções gratificadas da Secretaria 
do Patrimônio da União, rela-
cionados com a arrecadação, 
fiscalização, controle e cálculo 
de foros, laudêmios e taxas de 
ocupação. 

§ 22 No caso de ocorrer dupli-
cidade ou superposição de atri-
buições, dar-se-á a extinção au-
tomática dos cargos em comis-
são, funções de confiança ou 
funções gratificadas, conside-
rados desnecessários. 

IOF para as 
operações nas 

bolsas de 
valores 

Art. 6 2  Mediante proposta do 
Ministro da Fazenda, o Presi-
dente da República aprovará a 
estrutura e o Quadro ou Tabela 
Permanente do Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, resultan-
tes das transferências referi-
das nos arts. 1 2  e 52  desta Lei. 

Art. 72 Até que sejam apro-
vados a estrutura e o Quadro 
ou Tabela previstos no artigo 
anterior, as atividades dos ór-
gãos mencionados nos itens 1 e 
II do art. 12  permanecerão sen-
do desenvolvidas, sem solução 
de continuidade, por aqueles 
órgãos. 

Art. V Os cargos em comis-
são de Coordenador da estrutu-
ra da Secretaria da Receita Fe-
deral, mantidos seus níveis, 
passam a denominar-se Secre-
tário de Tributação, Secretário 
de Arrecadação, Secretário de 
Fiscalização, Secretário de 
Controle Aduaneiro, Secretário 
de Informações Econômico-
Fiscais, Secretário de Planeja. 
mento e Avaliação e Secretário 
de Atividades Especiais. 

Art. 92 Esta Lei entra em vi-
gorna•dáta de sua publicação. 

Art. 10 2 . Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Brasilia, 
PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a incidência do 
IOF nas operações realizadas 
no mercado a vista de ações 
em bolsas de valores. 

O CONGRESSO NACIONAL 
decreta: 

Art. 1 2  As operações realiza-
das no mercado a vista de 
ações em bolsas de valores fi-
cam sujeitas à tributação pelo 
imposto sobre operações de 
crédito, cãmbio e seguro, e so-
bre operações relativas a títu-
los e valores mobiliários -
IOF, de que trata o inciso V do 
art. 12  do Deéreto-lei n• 1.783, 
de 18 de abril de 1980. 

Art. V A base de cálculo do 
imposto é o valor da operação. 

Art. 3 2  O imposto será deter-
minado pela aplicação, sobre a 
base de cálculo definida no art. 
V, da alíquota de um por cento. 

Art. 4 2  São contribuintes do 
imposto os compradores no 
mercado a vista de ações em 
bolsas de valores. 

Art. 52 O fato gerador do im-
posto ocorre no ato da liquida-
ção financeira da operação dc 
compra. 

Art. 6 2  São responsáveis pela 
cobrança do imposto e pelo seu 
recolhimento as bolsas de valo-
res nas quais tenham sido rea-
lizadas as operações, que reco-
lherão o imposto de acordo 
com as disposições dos arts. 67, 
III e 69, III, da Lei n2 7.799, de 
10 de julho de 1989. 

Art. 72  Esta Lei entrará em 
vigor em 12 de agosto de 1989. 

Art. V Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Brasília, em 	de 	de 
1989; 168• da Independência e 
101 2  da República. 

MEDIDA PROVISORIA TI? 
de de de 1989. 

Altera a tributa ção de fundos 
de aplicação de curto prazo e 
dispõe sobre a contribuição so-
cial, as contribuições para o 
FINSOCIAL e PIS/PASEP e a 
destinação da renda de concur-
sos prognósticos. • 

O PRESIDENTE DA REPU-
BLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força 
de lei: 

Art. 1 2  A partir de 1 2  de janei-
ro de 1990, as aliquotas de que 
tratam as alíneas a e b do inci-
so I do art. 48 da Lei n• 7.799, de 
10 de julho de 1989, ficarão ele-
vadas,  respectivamente, para 
cinco e dez por cento. 

Art. V A partir do exercício 
financeiro de 1990, correspon-
dente ao período-base de 1989, 
a aliquota da contribuição so-
cial de que trata o art. 3• da Lei 
n 2  7.689,. de 15 de dezembro de 
1988, passará a ser de dez por 
cento. 

Parágrafo único. No 
exercício financeiro de 1990, as 
instituições referidas no art. 12 
do Decreto-lei n• 2.426, de 7 de 
abril de 1988, pagarão a contri-
buição á aliquota de quatorze 
por cento. 

Art. 32  Em relação aos fatoS 
geradores ocorridos a partir de 
1 2  de janeiro de 1990:' • 

I - ficará alterada para 
meio por cento a alíquota de 
que tratam os incisos II, III e V 
do art. 12  do Decreto-lei n' 
2.445, de 29 de junho 'de 1988, 
com a redação dada pelo 
Decreto-lei n 2  2.449, de 21 de ju-
lho de 1988; 

II - ficará alterada para um 
inteiro e vinte centésimos por 
cento a alíquota da' contribui-
ção para o FINSOCIAL 
(Decreto-lei n 2  1.940, de 25 de 
maio de 1982, art. 1 2 , § 1•, Lei n• 
7.738, de 9 de março de 1989, 
art. 28; e Lei n2  7.787, de 30 de 
junho de 1989, art. 72). 

Art. 4'2 A renda líquida de 
concursos de prognósticos, no 
âmbito do Governo F'ederal, 
passa a constituir contribuição 
destinada á Seguridade Social, 
nos termos do art. 195. III, da 
Constituição Federal. 

§ 12 Para efeito do disposto 
neste artigo, entende-se por 
renda liquida o total da arreca-
dação deduzidos os valores 
destinados ao pagamento de 
prêmios, de impostos e de des-
pesas com a administração, es-
tas conforme fixado em lei. 

§ V Os recursos decorrentes 
da contribuição de que trata es-
te artigo serão recolhidos ao 
Tesouro Nacional em Docu-
mento de Arrecadação de Re-
ceitas Federais - DARF, 

§ 32  No exercício financeiro 
de 1990, quarenta por cento do 
valor da contribuição de que 
trata este artigo será destinado 
ao Fundo de Apoio de Desen-
volvimento Social - FAS. 

Art. 52 Esta Medida Provisó-
ria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. V Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Brasília, 	de 	dc 1989; 
168'• da Independência .c 101' 
da República. 

PROJETO DE LEI 
DiSpõe sobre a redução de in-

centivos fiscais. 
O CONGRESSO NACIONAL 

decreta: 
Art. 1' - A partir do 

exercício financeiro de 1990, 
correspondente ao período-
base-de 1989:. . 

I - passará a ser de dezoito 
por cento a alíquota aplicável 
ao lucro decorrente de exporta-
ções incentivadas, de que trata 
o art. 1 2  do Decreto-lei n2 2.413, 
de 10 de fevereiro de 1988; 

II - o lucro decorrente de ex-
portações incentivadas não se-
rá excluído da base de cálculo 
da contribuição social, de que 
trata a Lei n'2  7.689, de 15 de de-
zembro de 1988; 

III - passará a ser de vinte e 
cinco centésimos por cento a 
dedução do imposto de renda 
devido pelas pessoas jurídicas 
para aplicação em ações novas 
de empresas que tenham como 
atividade a produção de bens e 
serviços do setor de informáti-
ca, prevista no art. 21 da Lei n2 
7.232, de 29 de outubro dc 1984, 
e alterações posteriores; 

IV - ficarão reduzidos em 
cinqüenta por cento: 

a ) os incentivos fiscais às ati-
vidades de informática, previs-
tos nos arts. 13, inciso V, 14 e 15' 
da Lei n2 7.232, de 29 de outubro; 
de 1984, e no art.. 32 da Lei n 2  
7.646, de 18 de dezembro de; 
1987; 

b) a parcela incentivada dos 
coeficientes: de depreciação e 
amortização acelerada, previs-
tos na legislação em vigor, uti-
lizáveis para efeito de determi-
nar o lucro real das pessoas 
jurídicas; -. 

V - a dedução de que trata o 
art. V, inciso V, do Decreto-lei 
n2 2.433, de 19 de maio de 1988, 
ficará limitada a cinco por cen-
to da receita líquida das ven-
das do produto fabricado e ven-
dido; 

VI - Será considerado como 
rendimento automaticamente   
distribuído aos sócios ou ao ti-
tular das empresas que opta-
rem pela tributação com base 
no lucro presumido, de que tra- 

Redução de 50% 
nos incentivos 

do IR de pessoas 
jurídicas 

ta a Lei n2 6.468, de 14 de no-
vembro de 1977, e alterações 
posteriores, no mínimo seis por/ 
cento da receita bruta total do 
período-base (receitas opera-
cionais somadas às não opera-
cionais), distribuídos propor.  
cionalmente à participação de 
cada sócio no capital da empre-
sa, no caso de sociedade, ou in-
tegralmente, no caso de firma 
individual. 

§ 1 2  Os adicionais de que tra-
ta o art. 1 2  do Decreto-lei n 2  
2.462, de 30 de agosto de 1988, 
não incidirão sobre o lucro de 
que trata o inciso I deste arti-
go. 

§ V Será integralmente tri-
butado o rendimento efetiva-
mente percebido, quando supe-
rior ao determinado na forma 
do inciso VI. 

Art. V A partir do exercício 
financeiro de 1990, correspon-
dente ao período-base de 1989, 
ficarão reduzidos em cinqüen-
ta por cento os incentivos fis-
cais, na área do imposto de 
renda, concedidos às pessoas 
jurídicas, de que trata a Lei n 2  
7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único. Os incenti- 

vos fiscais concedidos pela re-
ferida Lei, às pessoas físicas, 
.serão utilizados na forma pre-
vista nos §§ 72  e V do art. 24 da 
Lei n 2  7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, e sua dedução não po-
derá excedera cinco por cento 
do imposto a pagar. 

Art. 32  A partir de 1 2  de janei-
ro de 1990: 

1- ficarão reduzidos em cin-
qüenta por cento os benefícios 
fiscais previstos no art. V, inci-
so IV, do Decreto-lei n• 2.433, 
de 19 de maio de 1988; 

II - ficarão sujeitas à 
alíquota aplicável às operações 
da espécie, reduzida em cin-
qüenta por cento, as remessas 
de que tratam o art. 21 e seu pa-
rágrafo do Decreto-lei n2 2.433, 
de 19 de maio de 1988. 

Art. 4 2  A partir de 12 de janei-
ro de 1990, ficarão alterados, 
na forma abaixo indicada, os 
percentuais de redução do Im-
posto de Importação e do Im-
posto sobre Produtos Indus-
trializados previstos nos dispo-
sitivos legais a seguir enume-
rados: 
, 1 - para até quarenta por 
cento: Decreto-lei n• 2.433, de 
19 de maio de 1988, arts. 32, in-
cisos II (parte inicial) e III, e 
18, "caput" e parágrafo único, 
alterado pelo Decreto-lei n• 
2.451, de 29 de julho de 1988; 

II - para até quarenta e cin-
co por cento: Decreto-lei n 2  
2.433, de 19 de maio de 1988, art. 
32, inciso II (parte final); 

III - para quarenta e cinco 
por cento: Decreto-lei 2.433, 
de 19 de maio de 1988, art. V, 
inciso I, e art. 82 , inciso I; 

IV - para quarenta por cen-
to: 

Decreto-lei n' 2.433, de 19 
de maio de 1988, art. 20; 

Decreto-lei n2  2.434, de 19 
de maio de 1988, art. V inciso 
III, combinado com o art. 32; 

V - para vinte e cinco por 
cento: Decreto-lei n2 2.433, de 
19 de maio de 1988, art. V, inci• 
so II. 

Art. 5'2  A paritr de 1 2  de janei-
ro de 1990, as insenções previs-
tas nos dispositivos legais a se-
guir indicados ficarão transfor-
madas em reduções de cin-
qüenta por cento do Imposto de 
Importação, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, ou 
de ambos os tributos, conforme 
o caso: 

I - Decreto-lei n2  2.433, de 19 
de maio de 1988, art. V, incisos 
1 e II, art. 17, "caput". 

II - Lei n2 7.752, de 14 de 
abril de 1989, art. 13. 

Redução para 
importações de 

bens sem similar 
nacional 

Art. 	A partir de 12 de janei- 
ro de 1990, ficará reduii-do para 
quarenta e sete e meio por cen-
to o percentual fixado no "ca-
put" do art. 1 2  da Lei n2 7.554, 
de 16 de dezembro de 1986, res-
salvada a fruição do incentivo 
fiscal concedido antes da publi-
cação desta Lei. 

Art. 72 A partir de 1• de janei-
ro de 1990, os incisos I e III do 
art. 13 da Lei n 2  7.232, de 29 de 
outubro de 1984, passarão a vi-
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. 
1 - redução de até cinqüenta 

por cento do Imposto de Impor-
tação, nos casos de importação 
sem similar nacional: 

a) 	  
b) 	  

III - redução de até cinqüen-
ta por cento do Imposto sobre 
Produtos Industrializados inci-
dente: 

sobre os bens referidos 
nas alíneas "a" e "b" do item 
I, importados ou de produção 
nacional; 

sobre os produtos filiais 
homologados." 

Art. V Fica revogado o 
Decreto-lei n2 2.324, de 30 de 
março de 1987. 

Parágrafo único. As empre-
sas que, até 31 de dezembro de 
1989, obtiverem o incremento 
de exportação previsto no art. 
1 2  do Decreto-lei referido nes-
te artigo poderão beneficiar-se 

União absorve 
obrigações 

da Nuclebrás, e 
subsidiárias' 

da isenção de que trata aquele 
dispositivo legal até, 31 de de,, 
zembro de 1990. 	, • • 	. , • 	, 

Art. 92  Esta lei entra em vi. 
gor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se o art. 8 2  
da Lei n• 6.468, de 14 de novem-
bro de 1977, o Decreto-lei 
1.692, de 29, de agosto de 1979, o 
Decreto-lei n 2  1.780 de 14 de 
abril de 1980, o § 1'2  do art. 17 do 
Decreto-lei n• 2.433, de 19 de 
maio de 1988, alterado peló 
Decreto-lei n2 2.451, de 29 de ju-
lho de 1988, o n2  3 da alínea c do 
§ 12 do art. V da Lei n2 7.689, de 
15 de dezembro de 1988, e de-
mais disposições em contrário. 

Brasília, em • de 
de 1.989. 
MEDIDA PROVISORIA 119' 
de de de 1989. 

Dispõe sobre a absorção, pe-
la União, de obrigações da ex-
tinta NUCLEBRAS e de suas 
subsidiáriaS, da INFAZ, do 
BNCC e da RFFSA e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPU• 
BLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força 
de lei: 

Art. 1• Fica a União autoriza-
da a suceder a Empresas Nu-
cleares Brasileiras S.A. - NU-
CLEBRAS e suas subsidiárias, 
nos direitos e obrigações decor-
rentes de operaçõe de crédito 
interno e externo celebradas 
até 12 de setembro de 1988, bem 
assim nas demais obrigações 
pecuniárias, existentes na 
mesma data, salvo as de natu-
reza trabalhista e previdenciá-
ria. 

Art. 	alJnião 
da a assumir o saldo devedor 
de obrigações financeiras de-
correntes de: 

I - operações de crédito ex• 
terno, de responsabilidade da 
Companhia Brasileira de 
Infra-Estrutura Fazendária -
INFAZ, objeto de aditivo cele-
brado em 12 de março de 1985, 
junto a consórcio de bancos li-
derado pelo "Lloyds Bank In-
ternational Limited", ao am-
paro do art. 32  do Decreto-lei n2 
2.226, de 16 de janeiro de 1985; 

operação de crédito ex-
terno contraída pelo Banco Na-
cional de Crédito Cooperativo 
junto ao "The Long Term Cre-
dit Bank of Japan', proveniente 
de colocação de bônus no mer-
cado do Japão, no valor equiva-
lente, em moeda nacional, a 
dez bilhões de ienes; 

III operações de crédito in-
terno'e externo, contraídas pe-
la Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, até 31 de de-
zembro de 1984, de acordo com 
o previsto no art. 1 2  do Decreto-

- lei n2 2.178, de 4 de dezembro de 
1984. 

Parágrafo único. Os valores 
que o Tesouro Nacional vier a 
despender, em decorrência do 
disposto neste artigo; serão • 
atualizados monetariamente 
com. .base no valor nominal do 
Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN) e contabilizados Como 
crédito da União para futuros 
aumentos de capital. 

Art. 32 A Procuradoria-Geral 
da. Fazenda Nacional e o Minis-
tério a que se vinculem as enti•.  
dades referidas nos artigos an-
teriores .adotarão as providên-
cias necessárias à adaptação 
do,k contratos, por elas firma-

. dOs, aos preceitos legais que 
régem os contratos em que se-
la parte a•União. 
- Parágrafo único. Nos aditi-
,vos a contratos de crédito ex-
terno constará, obrigatoria-
mente, cláusula excluindo a ju-

. risdição de tribunais estrangei-
„ ros, admitida, tão-somente, a 

sti;binissão de eventuais dúvi-
das é controvérsias à Justiça 
brasileira ou à arbitragem, nos 
termos do art. 11 do Decreto-lei 
n":1.312, de 15 de fevereiro de 
1974. 

Art. 42 Constituem Receitas 
de Capital do Tesouro Nacio-
nal: 

os resultados positivos do 
Baneo, Central do Brasil, apu-
rà,dos nos seus demonstrativos 
contábeis, que se destinarão 
exclusivamente à amortização 
de dívidas; 

II - a remuneração de, no 
niínittio, correção monetária, 
creditada no último dia do mês, 
incidente sobre os saldos da' 
disponibilidade de caixa da 
União. 

Parágrafo único. Os recursos 
do Tesouro Nacional deposita-
dos junto ao Banco Central do .  
Brasil de acordo com o dispos-
to no parágrafo único do art. 15 
do Decreto-lei n2 2.288, de 23 de 
julho de 1986, serão pelo Banco 
remunerados, com rendimento 
equivalente ao das cadernetas 
de poupança, que será calcula-
do nas mesmas épocas em que 
se proceder à apuração dos re-
sultados da entidade depositá-
ria, na forma da legislação per-
tinente. 

Art. 52 Poderão ser deposita-
das no Banco do Brasil S.A. as 
disponibilidades de caixa da 
União destinadas a atender às 
necessidades de órgãos ou enti-
dades as quais, em virtude de 
características operacionais 
específicas, não possam inte-
grar o sistema de caixa único 
do Tesouro Nacional. 

Art:62-As- déSpesas deéorrèn:--  
tes da execução do disposto 
nesta Medida Provisória corre-
rão à conta de dotações consig-
nadas•fio Orçamento Geral da 
União ou de créditos adicio-
nais. 

Art. 72 Esta Medida Provisó-
ria entrá em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. V Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Brasília, em 	de setembro 
de 1989; 1682 da Independência 
e 1012 da República. 


